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I _ RE,LATORIO

Chegou pan anâlíse e emissão de parecer desta Comissão de Meio
Ambiente, o Projeto de Lei N" 155, de 2021 que autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder os

serüços públicos de limpeza urbana e maneio de resíduos sólidos urbanos e dá outras providências.
O proieto contâ com quatÍo artigos, o primeiro avtorTza o Poder

Executivo Municipal a conceder os serviços públicos de limpeza urbana e maneio de resíduos nos

termos dos artigos 29, inciso XI e artigo 30, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica do Município.
O artigo 2" estabelece que a concessão serâ reahzada na modalidade a ser

definida pelo Poder Executivo, observadas as conclusões dos estudos de viabilidade técnica,

econômica c financeira realizados pela administração mediante concorrência pública. Conforme artigo
3 o ptazo de concessão e demais condições deverão constar no contÍato de concessão, por fim,
consoante previsão do artigo 4" , a Lei entra em vigor na data de publicação.

Na justificativa do projeto, a administração municipal relata que realizou

contratação do Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, para orientação e estuclo de viabiüdade
técnica e econômic p^r^ subsidiar a elaboração de edital para concessão do serviço de limpeza
urbana e manejo de resíduos sólidos. No momento esses serviços seguem a modelagem contratual de

cvfio Pr^zQ e necessitam de alteruçáo p^Í^ vmz- modclagem mais robusta dada suas peculiatidacles,

incluindo aporte de recursos, prazos mais elásticos, e institutos especiais de fiscalizaçáo e controle das

metas que o agente deve alcançar.

II _ VOTO DA REIÁTORA

Nos termos do artigo 43,IY do Regimento lnterno, fui designada Relatora
da presente proposição legislativa, assim no cumprimento de minhas obrigações regimentais
apresento meu voto para deliberação dos demais membros desta Comissão.
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PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei N" 155, de 2021que autoriza o Poder Executivo Municipal a

conceder os serviços públicos de limpeza urbana e manefo de resíduos

sólidos urbanos e dá outras providências.
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Conforme determina o artigo 52 do Regimento Interno, compete à

Comissão de Meio Ambiente exarzr pârecer sobre: "I - defesa do meio ambiente; II - política e

sistema municipal cle meio ambiente; III - recursos naturais renováveis, flora, fauna e solo; IV -
controle da poluição ambiental; V - controle dos recursos hídricos e naturais em âmbito municipal;
VI - declaração de utiüdade pública de entidades e demais segmentos que âtuâm na área do mei«;

ambiente".
O tema Í7ão tra:t^ de matéria de competência privativa e exclusiva da União

conforme disposto no artigo 30 da Carta Magna compete aos Municípios, legislar sobre assuntos de

interesse local e suplementar a legislação federal e a estadual no que couber.
Esculpido constitucionalmente, o direito ^o meio ambiente

ecologicamente equilibrado é um direito de todos, a Constituição Federal o garante no atigo 225,

sendo incumbência do poder público o dever de precaução e resguardo dos recursos ambientais:

Art, 22J. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de aso

clmilm do pouo e essencial à sadia qualidade de uida, impondo-se ao poder público e à

coletiuidade o deuer de defendê-lo e preseruá-lo para as presentes efuturas gerações.

Â ümpeza urbana e manejo de resíduos sólidos são serviços fundamentais

para assegurar a saúde pública e bem estar dos cidadãos, abrangendo diversos serviços e atividades

alem da coleta de lixo, não se tratando de uma faculdade, mas um dever constitucional do Estado.

Nesse sentido trata-se de um serviço que não pode cessaÍ, o contrato de concessão precisa seÍ

rcaltzado de forma transparente, respeitando a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, a

isonomia e a igualdade,

Não podemos ignorar que) o contrato atual está encerrando e setá

prorrogado, não obstante, , scndo o cessionário um particular, necessita rcalizat investimentos para

tornar viável a prestacão do serviço, com a obtenção de lucros e vantagens decorrentes da

contr^t^çào. O ideal é a conciliaçào, em prol do Desenvolvimento Sustentável, entre os interesses

públicos da Administraçào e do cessionário proporcionando o equilíbrio contratual, nesse sentido esta

comissão ciente da necessidade de acompanhamento e frscaltzaçáo e está acompanhando este

processo de concessão deste serviço.

Feitas as considerações iniciais, passo à análise jurídica da proposição, que

apresenta sucintamente a possibilidade de concessão dos serviços de limpeza urbana, na forma a ser

definida pelo poder público conforme estudos de viabilidade técnica, econômica e Frnanceira,

mediante concorrência pública, sendos as condições e prazos def,nidos em contrato de concessão

com entrada em vigor na data de publicação.

Trata-se de projeto, sem maior especificidade, ou delimitações sobre os

requisitos do edital ou contratuais, que tem por escopo autorizat a concessão dos serviços pelo

Executivo municipal. Insta salientar que o diagnóstico técnico para levantâmento de informações,

bem como, recomendações sobre a modelagem contrâtuzl foram rezhzadas pela FIPE - Fundação
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Instituto de Pesquisa Econômicas e que o edital de licitação seguirá âs recomendações desta análise, o

que no momento não constitui objeto deste parecer.

Em geral, a pÍoposta está em conformidade com o princípios ambiental

do Direito Humano Fundamental ao ambiente sadio, na medida em que a concessão pan limpeza

urbana e manejo de resíduos, estão relacionados à proteção à saúde e ao meio ambiente, também com

a Política Nacional dos Resíduos Sólidos, Lei N" 12.305 de 02 de agosto de 2010, e com a Lei No

11.445 de 05 de janeiro de2007.

Dessa forma, o ptojeto proposto está em conformidade com a legislação

ambiental e juridicamente atende aos princípios ambientais, sendo que da análise apresentada nada

tenho a declant em contrário, atende a conveniência e oportunidade, aos interesses sociais e

ambientais' 
Éomeuvoto.

<"- *Ltr_
Beth Leal

Y ereadora f Republicano s / Relatora

III _ PARECER DA COMISSÃO

Ao analisar o voto da Relatora, os Vereadores da Comissão de Meio
Ambiente, por maioria absoluta, 

^cata.m 
o voto da eminente Relatora e manifestam-se favoráveis à

tramitação do Proieto de Lei N" 155, de 2021.

Sala da Comissão de Trabalho e Administracão de Pessoal.

08 de dezembro de 2021

Santello
cfetâflo /Membro
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